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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal que tem como objetivo aumento salarial dos servidores

públicos do Município de São Sebastião da BelaVista para o exercício de2026, além de regulamentar os pisos nacionais

do magistério, agentes comunitários de saúde e endemias, e enfermagem.

A CCJ se reuniu e analisou o projeto quanto à sua legalidade e constifucionalidade, concluindo o seguinte: A

Constituiçâo Federal autoriza os municípios a Íixarem e reajustarem a remuneraçâo de seus servidores, desde que haja

previsão orçamentária e respeito aoa limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. Neste sentido, a Lei Orgânica municipal, em

seu artigo 50, também estabelece a iniciativa exclusiva do Prefeito para propor leis que disponham sobre remuneração dos

seus servidores. Portanto, o projeto de lei obedece aos preceitos da legislaçã0.

Quanto a Íixação dos pisos nacionais específicos, existem legislações federais que assim estabelecem: Magistério

(Lei 11.73812008), Agentes ComunMrios de Saúde e Endemias (Emenda Constitucional 12012022) e Enfermagem (Lei

14.43412022). Neste sentido, podemos concluir que o projeto obedece ao previsto em legislação federal, sendo, portanto,

consütucional. O prqeto está devidamente insfuído com o estudo de impacto Íinanceiro.

Diante do exposto, a Comissão de Constituição e Justiça manifesta-se favoravelmente à tramitação do Projeto de

Lei por entender que está em conformidade com a CR/88, bem como as leis aplicáveis ao assunto.

E o parecer, safuo melhorluízo do Colendo Plenário.

Sala das sesSes, 03 de fevereiro de 2026

De acordo:

Ver. Joâo Cerlos de Oliveira
Membro

Vercador Gerson


